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geradas pelas urnas recebe 
também uma assinatura digi-
tal para assegurar a integri-
dade desse conjunto. Há o 
registro de todas as ocorrên-
cias na urna (físico e lógico). 
Após o encerramento da car-
ga, a urna recebe o lacre físi-
co como proteção contra vio-
lação. A urna assim preparada 
só realiza todas as operações 
no dia e hora pré-determina-
dos. Caso seja ligada antes 
do dia da eleição, é apresen-
tada uma tela solicitando 
aguardar o dia e hora do iní-
cio da eleição.

É possível que hackers mudem 
o resultado das eleições?
As urnas eletrônicas estão ab-
solutamente seguras contra 
hackers, uma vez que não são 

conectadas em linha telefônica 
nem em rede de computadores. 
Durante a transmissão dos Bo-
letins de Urna, os microcompu-
tadores de transmissão são de 
propriedade exclusiva da Justi-
ça Eleitoral, e somente o Juiz 
tem a senha de acesso. Acessos 
externos à rede da Justiça Elei-
toral são barrados por meio de 
FireWall. Todas as informações 
contidas na urna e utilizadas 
nas eleições estão assinadas 
para garantir a integridade e 
inviolabilidade. Outra garantia 
de que os resultados não po-
dem ser alterados é a contagem 
dos votos feita pelos próprios 
partidos a partir da soma dos 
boletins emitidos por cada urna 
eletrônica.
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Eleitor consciente

O que é ser um eleitor 
consciente?
O eleitor consciente é aquele 
que analisa as propostas e 
conhece a história dos candi-
datos e partidos. Participa 
de organizações sociais ou 
comunitárias. Costuma parti-
cipar das reuniões políticas, 
acompanha os debates, apre-
senta propostas e sabe que, 
apesar dos problemas, a polí-
tica é um instrumento de 
ação da sociedade. Os eleito-
res conscientes sabem que a 
política e os políticos, por 
vezes, não fazem por merecer 
o seu voto, mas sabem tam-
bém que ser cidadão implica 
participar ativamente, repen-
sando atitudes e, se necessá-

rio, alternando pessoas e 
partidos no poder.

O que significa votar com 
liberdade e consciência?
Votar é um meio de participar, 
influir e assumir responsabili-
dade na vida política do país. 
Não basta votar por votar. É 
preciso votar com liberdade e 
consciência. Deve-se votar sa-
bendo em quem se está votan-
do e seguro de que o candidato 
é realmente o melhor para o 
progresso da cidade e o bem-
estar da população. Para saber 
sobre isso, deve procurar infor-
mar-se. Antes mesmo das elei-
ções, rádios, televisões, jor-
nais, revistas, sites da Internet, 
folhetos, tudo isso traz infor-
mações sobre as eleições e os 
candidatos. Convém ficar aten-

!Deve-se votar 
sabendo em quem se 

está votando e seguro 
de que o candidato é 
realmente o melhor
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to, ler e ouvir as informações, 
discutir o assunto com amigos 
e conhecidos, comparar os dis-
cursos dos candidatos, pensar 
no que eles dizem e no que di-
zem deles. A imprensa, por 
exemplo, traz muita informa-
ção sobre os políticos. 

É importante conhecer o 
passado do candidato?
Procure saber o máximo possí-
vel a respeito dos candidatos. 
Deve-se usar a memória tam-
bém! É importante lembrar 
como eles agiram quando es-
tavam no poder. Foram compe-
tentes? Foram honestos? As 
eleições não são um jogo em 
que só vale vencer. As comuni-
dades conhecem os seus inte-
grantes melhor do ninguém. 
Não adianta nada votar num 

candidato porque ele parece 
forte na campanha se você não 
é capaz de confiar verdadeira-
mente em suas intenções. É 
melhor dar o voto a quem a 
consciência indique ser o me-
lhor candidato, mesmo que as 
chances dele de vitória pare-
çam limitadas. 

Como posso participar mais 
efetivamente da promoção 
de eleições limpas?
Você já deve ter ouvido falar dos 
Comitês 9840. Eles são redes de 
organizações da sociedade civil 
e de cidadãos que realizam ati-
vidades de educação da popula-
ção para o exercício ético do 
voto e para a fiscalização popu-
lar das eleições. Esses comitês 
não possuem vínculos partidá-
rios e são de fácil criação, pois 
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não exigem registro de estatu-
tos ou outras formalidades. O 
nome “Comitê 9840” é uma ho-
menagem ao número da lei de 
iniciativa popular aprovada em 
1999 depois da apresentação de 
um projeto assinado por mais de 
um milhão de cidadãos.  Esses 
comitês fazem parte do Movi-
mento de Combate à Corrupção 
Eleitoral, do qual fazem parte 
36 organizações de caráter na-
cional, dentre as quais a AMB. 
Saiba como criar ou participar 
de um Comitê 9840 no site 
www.lei9840.org.br

Vale a pena votar nulo?
O voto nulo (ou em branco) 
pode representar um protesto 
do eleitor, mas é um protesto 
perigoso. Anular o voto signi-
fica abdicar do direito de es-

colher e permitir que outro 
faça a escolha.

Como devo escolher o meu 
candidato?
Fique atento às propostas 
apresentadas na campanha e 
ao comportamento do candi-
dato. Os bons políticos são lí-
deres autênticos e têm capaci-
dade de reunir pessoas em 
torno de idéias, não de inte-
resses pessoais. Por isso existe 
a propaganda política. Serve 
para você conhecer os candi-
datos e suas idéias. 

Quem deve dizer ao eleitor 
em quem votar?
Ninguém. Somente a consciên-
cia livre pode indicar em quem 
votar. Não se influencie nem 
se sinta pressionado, seja por 

!Um voto mal dado reflete na 
sociedade como um todo, e na vida 

da própria pessoa. São votos assim 
que levam pessoas corruptas e mal-
preparadas para cargos públicos
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líder religioso, político ou co-
munitário, patrões, parentes, 
grupo ou instituição. Cada um 
tem o direito de decidir como 
exercer sua cidadania. As su-
gestões e promoções de candi-
datos podem ser muitas e in-
sistentes, mas a decisão final 
é do eleitor.

Qual o preço da venda de 
um voto?
Vender o voto é o mesmo que 
vender a consciência, e vender 
a consciência é vender a si 
mesmo. O direito de votar não 
tem preço. Um voto mal dado 
reflete na sociedade como um 
todo, e na vida da própria pes-
soa. São votos assim que levam 
pessoas corruptas e malprepa-
radas para cargos públicos. De-
pois não adianta reclamar da 

corrupção dos políticos como 
se o eleitor não fosse responsá-
vel por isto também. 

Por que há candidatos 
dispostos a comprar votos?
Pense bem: ninguém estaria 
disposto a distribuir bens ou 
vantagens aos eleitores se não 
estivesse pensando em ser 
eleito para praticar atos ile-
gais em proveito pessoal.

O que fazer com os presentes 
ou favores dos candidatos?
Recusá-los e denunciar o autor 
da oferta. O assistencialismo 
desmobiliza e atrapalha a or-
ganização popular. Portanto, o 
que os políticos dão como um 
presente “generoso” ou o ser-
viço que oferecem podem ser 
uma forma de subornar a cons-
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ciência do eleitor. Além disso, 
as obras que os governantes 
fazem com o dinheiro público 
são uma obrigação e não um 
favor a ser retribuído com o 
voto. O eleitor deve julgar se a 
administração foi boa ou má, 
haja muitas ou poucas obras 
aparentes. E o voto é uma for-
ma de expressar esse julga-
mento. Graças à Lei 9840, hoje 
é possível tirar da disputa can-
didatos que apenas fizeram 
uma oferta a um só eleitor, 
mesmo que ela não tenha sido 
aceita. Isso foi afirmado pelo 
TSE num julgamento histórico 
que ficou conhecido com o 
“caso caixa d’água”.

Como avaliar um candidato?
A melhor maneira de se conhe-
cer um candidato é recordar 

sua história e sua conduta éti-
ca. Que participação teve ele 
(ou ela) na vida social e políti-
ca da comunidade, na vida mu-
nicipal, estadual ou nacional? 
Que tipo de compromissos as-
sumiu como cidadão e políti-
co? Quem nada fez até hoje 
pelos eleitores, com toda pro-
babilidade, vai continuar a não 
fazer, mesmo sendo eleito. 

O que é o programa de 
governo dos candidatos?
Um programa de governo é 
um projeto do que o candi-
dato pretende executar du-
rante seu mandato, caso seja 
eleito. Ele deve responder às 
necessidades da sociedade. 
Procure conhecer o programa 
do seu candidato antes de 
definir o seu voto.

!É proibido comprar e 
vender votos. Isso é 

ilegal e deve ser 
denunciado à Justiça 
Eleitoral
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Como denunciar

Alguém pode obrigar um eleitor 
a votar em algum candidato?
Não. Ninguém pode forçar uma 
pessoa a votar em um candida-
to. Também é proibido comprar 
e vender votos. Isso é ilegal e 
deve ser denunciado à Justiça 
Eleitoral. O voto é livre e secre-
to. É, ao mesmo tempo, um di-
reito e um dever. Não pode ser 
objeto de pressão nem de co-
mércio. Em nenhuma hipótese 
permita que um candidato rete-
nha o seu título de eleitor. Ca-
sos de intimidação de trabalha-
dores ou de servidores públicos, 
com ameaças de demissão, de-
vem ser denunciados. O candi-
dato envolvido pode ser afasta-
do da disputa e até submetido a 
um processo criminal.

Como denunciar caso isso 
aconteça?
Se o eleitor receber qualquer 
tipo de pressão (ameaça, 
chantagem, coação) ou se al-
guém lhe oferecer dinheiro, 
emprego, qualquer tipo de be-
nefício em troca do voto, de-
ve-se reunir provas contra 
quem tentou fazer isso. Gra-
vações, fotografias, testemu-
nhas, originais e cópias de 
papéis comprometedores, men
sagens de e-mail, fotos, tudo 
isso pode ajudar a provar que 
determinado eleitor foi víti-
ma de crime eleitoral. Deve-
se procurar um juiz eleitoral 
e apresentar a denúncia. O 
Juiz tem como tomar provi-
dências para punir os respon-
sáveis por qualquer irregula-
ridade nas eleições. 
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É seguro denunciar?
Se você tem provas de que al-
guém praticou um ato de ame-
aça ou corrupção nas eleições, 
ou sabe onde essas provas po-
dem ser obtidas, leve-as ao 
conhecimento da Justiça Elei-
toral. Mesmo que o candidato 
não seja punido por alguma ra-
zão, você não correrá nenhum 
risco de ser acusado de haver 
formulado uma acusação le-
viana. Denúncia sem prova al-
guma não tem valor para a 
Justiça Eleitoral, mas você não 
precisa tê-la em mãos se sou-
ber onde ela pode ser obtida.
O eleitor é o primeiro a promo-
ver a justiça nas eleições. Se 
ele se recusar a vender o voto, 
se não aceitar pressões, se de-
nunciar irregularidades à Jus-
tiça, os candidatos corruptos 

vão parar de cometer fraudes 
eleitorais ou podem até deixar 
a política.

Como se faz uma denúncia 
ao juiz eleitoral?
Como você viu, é preciso dis-
por de provas ou saber indicar 
a forma como elas podem ser 
obtidas. Diante disso, escreva 
a denúncia de qualquer forma 
(por ser até à mão) e a entre-
gue no Cartório Eleitoral da 
sua cidade. Você precisará as-
sinar a denúncia. Se isso o fi-
zer se sentir mais seguro, 
convide outras pessoas a as-
siná-la junto com você. Se na 
sua comunidade houver um 
Comitê 9840, nem precisará 
assinar. Leve a denúncia ao 
Comitê e ele a apresentará à 
Justiça Eleitoral.

!O eleitor é o primeiro 
a promover a justiça 

nas eleições
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Como Denunciar – Passo a Passo 

1º Passo – Identificar um 
ato de corrupção
1º Passo – Compra de Votos: 
Oferta ou doação de qualquer 
coisa ao eleitor – como dinhei-
ro, presentes, material de cons-
trução, emprego, serviços mé-
dicos ou de advogados – em 
troca de seu voto. A simples 
oferta já é motivo para que o 
candidato seja cassado. 
Uso eleitoral da Máquina Pú-
blica: utilização do dinheiro 
público para pagamento de 
despesas de campanha, ou de 
prédios, equipamentos, carros 
oficiais e outros bens públicos 
por candidatos. 
Boca de urna: tentativa de in-
fluenciar o voto do eleitor no dia 
das eleições, com a distribuição 

de folhetos do candidato, entre-
ga de brindes, uso de carros de 
som e realização de comícios. 

2º Passo – Coletar Provas
O simples testemunho do elei-
tor é muito importante para a 
Justiça Eleitoral determinar a 
cassação de um político. Mas se 
o eleitor puder juntar provas, 
como fotos, gravações, folhe-
tos, telefonemas, emails, será 
mais fácil provar a culpa do 
candidato e tirá-lo do páreo.

3º Passo – Denunciar
A denúncia pode ser feita dire-
tamente à Promotoria Eleitoral, 
à Polícia Federal, ao juiz eleito-
ral, ou a um Comitê 9840 (veja-
www.lei9840.org.br)
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Onde você pode obter mais informações:

TSE: www.tse.gov.br
Camara: www.camara.gov.br  
Transparência Brasil: www.transparencia.org.br
Politicall.com: www.politicall.com.br
Congresso em foco: www.congressoemfoco.com.br
Voto Consciente: www.votoconsciente.org.br
Interlegis: www.interlegis.gov.br
MCCE: www.lei9840.org.br

Campanha Eleições Limpas: www.amb.com.br/eleicoeslimpas
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Pelo voto livre e consciente


